
 diário oficial Nº 34.165  29 Quarta-feira, 01 DE ABRIL DE 2020

doTaÇÃo orÇaMENTária: Programas de Trabalho 185.411.437.8569.0000 
- fonte de recursos - 0656 - Elemento de despesa 44.90.52 e 33.90.30.
fiScaliZaÇÃo: Maria JalVa coSTa BraGa
aSSiNaTUra: 30/03/2020
ViGÊNcia: 30/03/2020 a 29/03/2021
Karla lESSa BENGTSoN                
PrESidENTE do idEflor-Bio        
coNTraTada
EMErSoN lUiS KocH
BráSidaS EirEli
coNTraTaNTE    

Protocolo: 538278

diÁria
.

Portaria Nº. 254 de 31 de MarÇo de 2020
fundamento legal:  conforme processo nº 2020/186727, art. 145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: desmontagem e montagem de Viveiros
origem: Monte alegre-Pa
destino: alenquer-Pa
Período: 24 a 27/03/2020 - 3,5 (três e meia) diárias 
Servidor: Jorge luís dos Santos Braga - 832057 - Gerente
Eliselmo Michael Bandeira Picanço - 5926332 - Técnico em Gestão am-
biental
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 538497
.

Férias
.

Portaria Nº. 256 de 31 de MarÇo de 2020
rESolVE:
art.1º conceder, 30 (Trinta) dias consecutivos de férias ao servidor abaixo:

Nome Matrícula Período aquisitivo Período de Gozo
PEdro BErNardo da SilVa NETo 55588924 01/01/2018 a 

31/12/2018
01/04/2020 a 
30/04/2020

Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio 

Protocolo: 538474
..

secretaria de estado 
de seGUraNÇa PÚBLica 
e deFesa sociaL

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 005/2020-seGUP/Pa
a Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social, comunica 
que realizará licitação na modalidade PrEGÃo na forma ElETrÔNica do 
tipo MENor PrEÇo Por iTEM, conforme abaixo:
oBJETo: é a futura aquisição de Equipamento de Proteção individual de 
combate a incêndio, com vistas à fortalecer e Modernizar as instituições 
de combate a incêndio da Segurança Pública do Estado do Pará, com re-
cursos oriundos de Convênios firmados entre a SEGUP/PA e SENASP- MJ; 
bem como de recursos do tesouro estadual, de acordo com as condições e 
especificações do Termo de Referência, anexo I do edital.
daTa da aBErTUra: 14/04/2020
HORA DA ABERTURA: 10:00 (Horário Oficial de Brasília-DF)
ENdErEÇo ElETrÔNico: www.comprasgovernamentais.gov.br (UaSG: 
925801)
oBS: o presente Edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico www.
comprasgovernamentais.gov.br ou www.compraspara.pa.gov.br
Belém(Pa), 31 de março de 2020.
Gabriela assunção Barros
Pregoeira SEGUP/Pa
 

Protocolo: 538388
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 318/2020-saGa
Prazo para aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de contas (em dias): 15
Nome do Servidor: 1° SGT PM GErSoN rodriGUÊS dE SoUSa.
Matrícula: 5147549-1
Programa de Trabalho: 218260
fonte do recurso: 0101000000
Natureza da despesa:
339030 – r$ 1.000,00
ordENador: alaN ailToN da SilVa GUiMarÃES PorTaria Nº 
333/2020-SaGa
Prazo para aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de contas (em dias): 15

Nome do Servidor: dPc carloS aNdrÉ ViaNa da coSTa.
Matrícula: 57193032
Programa de Trabalho: 218840
fonte do recurso: 0101000000
Natureza da despesa:
339030 – r$ 2.000,00
339039 – r$ 2.000,00
ordenador: alaN ailToN da SilVa GUiMarÃES 

Protocolo: 538468
.

diÁria
.

Portaria Nº 332/2020 –saGa
oBJETiVo: coMPlEMENTaÇÃo À PorTaria Nº 311/2020-SaGa dE 
23.03.2020, EM VirTUdE dE TErEM PErMaNEcido No  MUNicÍPio 
dE MaraBá/Pa, rEaliZaNdo MaNUTENÇÃo No caMiNHÃo TaNQUE.
fUNdaMENTo lEGal: dEcrETo Nº 2.819/1994 E PorTaria Nº 
278/2019-SEad
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): MaraBá/Pa
PErÍodo: 13 à 15.03.2020
QUaNTidadE dE diáriaS: 02 (duas) de alimentação e 02(duas) de pou-
sada.
SErVidor (ES): cB BM JacKSoNfraNK SilVEira NaSciMENTo, 
Mf: 57173387-1
Sd PM MoÍSES MEdEiroS dE MiraNda, Mf: 4220028-1
ordENador: alaN ailToN da SilVa GUiMarÃES.

Protocolo: 538418
.

oUtras Matérias
.

resolução Nº 001/2020 – ciGesP
o Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social do Pará, Ua-
laME fialHo MacHado, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
lei n° 7.584, de 28 de dezembro de 2011.
coNSidEraNdo a edição do decreto legislativo nº 02, de 20 de março de 
2020, que reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Comple-
mentar federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de 
calamidade Pública, nos termos da solicitação do Governador do Estado, 
encaminhada por meio da Mensagem nº 019/20-GG, de 19 de março de 
2020, em face da das medidas relacionadas à pandemia causada pelo co-
Vid-19, e da outras providencias,
coNSidEraNdo a edição do decreto nº 609, de 20 de março de 2020, 
que versa sobre as medidas de enfrentamento, no âmbito do Estado do 
Pará, a pandemia do corona Vírus coVid-19, e que compete aos titulares 
dos órgãos e entidades da administração Pública Estadual direta e indireta 
atender e fazer cumprir as medidas dispostas consoante suas esferas de 
atribuições, as quais poderão contribuir no processo decisório, propondo 
soluções alternativas para o regular andamento dos trabalhos,
coNSidEraNdo que a segurança pública, dever do Estado, direito e res-
ponsabilidade de todos, exige o trabalho conjunto de todos os entes fede-
rativos, no sentido de implementação de políticas para a manutenção da 
ordem pública, garantia da incolumidade das pessoas, devendo permane-
cer apta a reagir em estágios operacionais para situação de emergência;
coNSidEraNdo a edição de diversos decretos municipais nesta Unidade 
da federação versando sobre o mesmo tema, e dada a necessidade de 
organizar e executar a integração das operações dos órgãos e entidades 
das administrações Públicas Municipais nas ações de combate à pandemia 
causada pelo coVid-19, com medidas para assegurar a manutenção da 
ordem pública e incolumidade das pessoas, com propriedade e equilíbrio, 
nos momentos em que o Estado e seus municípios se encontrarem em 
situações críticas ou em sua iminência,
coNSidEraNdo o que dispõe o artigo 10 da lei Nº 7.584, de 28 de de-
zembro de 2011, que dispõe sobre a reorganização do Sistema Estadual 
de Segurança Pública e defesa Social - SiEdS, e da reestruturação orga-
nizacional da Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social 
– SEGUP, o qual prevê o funcionamento do Gabinete interinstitucional de 
Gerenciamento e Negociações – GiGN, no que se refere à mediação e 
solução de crises e conflitos, que possam causar risco à estabilidade da 
segurança no Estado e que sejam afetos ao SiEdS;
coNSidEraNdo a aprovação pelo ciGESP, em reunião em videoconferên-
cia realizada na data de 31/03/2020, pela instalação do Gabinete de crise 
no âmbito do Sistema Estadual de Segurança Pública e defesa Social.
rESolVE: 
da iNstaLaÇÃo, coMPosiÇÃo e atriBUiÇÕes do GaBiNete de 
crise
art. 1°. instituir no âmbito do Sistema Estadual de Segurança Pública e 
defesa Social - SiEdS, o Gabinete de crise - Gc, órgão de natureza consul-
tiva e deliberativa, com a competência de coordenar e monitorar ações dos 
órgãos do Sistema Estadual de Segurança Pública e defesa Social - SiEdS, 
no que se refere ao enfrentamento e solução de situações decorrentes da 
crise gerada pela pandemia de coVid-19.
1º. o Gc será composto pelos titulares dos órgãos do SiEdS e presidido 
pelo Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social.


